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COMISSÃO JUSTIÇA E-REDAÇÃO: 

Após análise do PROJETO DE LEI Nº. 046, de 21 de setembro de 

2023, de autoria do Senhor Prefeito Municipal, que institui gratificação de função 

aos fiscais de contratos e integrantes da Comissão Permanente de Sindicância 

.e Processo Administrativo Disciplinar no âmbito do Poder Executivo e dá outras 

e providências, a Comias.ão ae .Jt.J§t.i~ ~ R~Qª~ -Q e.m reunião realizada no dia 04 

de outubro do corrente ano, votou pela constitucionalidade da referida matéria. 

Ê o parecer. 

Váraea Alegre - CE, em 04 de outubro, de 2023. 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO: 


